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FORTALEZA DE CHOCOLATE
FEIRA MOSTRA DE CHOCOLATE E – VALENÇA

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO
A organização do evento é da responsabilidade da Câmara Municipal de Valença.

regulamentares aplicáveis às suas atividades e aos produtos que comercializam.

1. PERFIL DO EXPOSITOR
Poderão inscrever-se nesta feira:
Doceiros e Pasteleiros, produtores de Chocolate, Chocolatiers; Agentes económicos/empresas cuja atividade se 
enquadre no âmbito da feira.

1.2. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:

2. LOCAL

3. INSCRIÇÃO

o número de participante e dados para o pagamento do valor da participação;

4. STANDS / ESPAÇOS

organização, mediante disponibilidade.

5. PAGAMENTO

a) Pagamento por Multibanco

Os espaços permenecerão abertos ao público e a funcionar em pleno do 28 de Novembro até o 8 de Dezembro, 
no horário abaixo indicado;

O período de inscrições decorre até ao dia 7 de Novembro

;

28 de Novembro a 8 de Dezembro 

Sexta-feira 28 de Novembro – 14h00 às 20h00
Sábado 29 de Novembro até Segunda-feira dia 8 de Dezembro – 10h00 às 20h00

5.2. A partir do dia 28 de Novembro, com confirmação do pagamento da inscrição o expositor poderá proceder à
montagem/decoração do seu stand/espaço.



6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Com o objetivo de procurar responder às crescentes exigências para a comercialização e exposição de produtos

alimentares, os expositores devem ter em consideração as seguintes precauções:

6.1. Os produtos expostos para venda devem estar fora do alcance do público e colocados em lugares adequados 
-

do para isso equipamentos que os mantenham à temperatura adequada. A proteção dos alimentos contra fatores 
poluentes do ambiente, por exemplo poeiras, deve ser acautelada, protegendo-os com uma película aderente ou 
outro tipo de proteção;

atividade do stand, nomeadamente avental e touca, luvas descartáveis para manuseamento dos alimentos, etc.;

bom estado de conservação;

6.7. Os expositores deverão trazer um caixote de lixo com tampa acionada por pedal com saco plástico;

colocados no ecoponto;

7. MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS TENDAS

-
dade do expositor;

7.3. Os trabalhos de montagem e decoração dos stands apenas podem ser efetuados das 10h00 às 22h00 do dia 

7.4. A decoração dos stands é responsabilidade do expositor;

-

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.4. A organização poderá realizar ações de supervisão e avaliação dos stands e respetivos produtos, se assim o

entender;

8.5. A alimentação e alojamento são da responsabilidade do expositor;

8.6. Os casos omissos serão decididos pela organização.

7.5. A organização garante a segurança do espaço até às 10h00 do dia 9 de Dezembro, a desmontagem dos 
espaços deverá ocorrer após as 20h00 do dia 8 de Dezembro. Não se responsabilizando a Câmara Municipal de 
Valença por eventuais materiais desprotegidos após as 10h00 do dia 9 de Dezembro; 

27 de Novembro e das 08h00 às 13h00 do dia 28 de Novembro. Os expositores deverão ser portadores de todos os
materiais complementares necessários, aquando da montagem, devendo ainda respeitar o estado de concervação
das estruturas que lhe são atribuídas, bem como a limpeza e desinfeção diárias das mesmas;



MUNICÍPIO DE VALENCA


